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PROJETO DE RESOLUÇÃO No 3+ DE 199 /
A RÍPOLI= PresidontoPresidente

da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

A Assembléia Legislativa d stado de

resolve: á

Artigo 1o - Fica terminantemente proibido o ingresso

de pessoas no recinto da Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo, portando armas.

94 1o - As pessoas a que se refere o artigo anterior

são: autoridades, parlamentares, ex-parlamentares, funcionários

e visitantes.

8 2o — Exceto o nvessoal da Casa, que por força do

trabalho e das atividades que desempenham, necessitam de armas,

todos os demais estão proibidos de adentrarem com armas.

Artigo 2o - Para tanto, serão instalados detectores

de metais em todas as entradas.

Artigo 3o - A Mesa da Assembléia Legislativa regula-

mentara a presente Lei no prado de 30 (trinta) dias a contar da

data de sua publicação.

Artigo 4o — Esta Lei entrará em vigor na data ca

sua publicação.
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tad né A violência tem tomado dimensões vultuosas em nossa
o

ima Súciedade. A todo momento, vemos proliferar atos agressivos nos

= Beis diversos lugares. E o que é bastante grave: as pessoas estão

se armando cada vez mais.
'

Os ultimos econtecimentos envolvendo menores que
Eu 'he a troco de simples jogos de futebol estão cometendo assassinatos

são estarrecedores. Vale perguntar: se não estivessem com uma

arma, sentir-se-iam tão poderosos? Teriam matado?



Precisamos, por todos os meios, desarmar a população.

Campanhas de conscientização precisam ser suplementadas. Ações

coibindo o uso de armas precisam se tornar concretas e viabilizadas.

Cada um de nos precisa servir de modelo nessa luta

cujo objetivo maior é a pacificação entre as pessoas.

Apresentamos esta propositura que visa minimizar

a violência que grassa em nossa sociedade. Por isto, solicitamos

a acolhida de nossos pares nesta augusta Casa de Leis.
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